
CAMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRiTO SANTO

INDICAÇÃO CMF N'. 067/2026

“Indico ao Chefe do Poder Execuüvo, que

juntamente com a Secreta7ia competente, faça a
instalação de um pa7quinho infantil no CMEI

São fosé, neste município."

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO -

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO.

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmc) Sr. Eleazar Lopes, depois de

ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, QUE SETA FEITA A INSTALA(,’AO DE UM

PARQUINHO INFANTIL NO CMEI SÃO TOSÉ, NESTE MUNICÍPIO.

A presente indicação tem como objetivo atender a uma importante necessidade das crianças

que estudam no CMEI São José, que atualmente não dispõem de um espaço adequado para

lazer e recreação.

Ressalta_se que outras unidades de ensino do município já foram contempladas com a

instalação de parquinhos infantis, como o CMEI Arlinda Médici, em Timbuí, o (:MEI Santa

Terezinha e o CMEI Clementina Carreta, na Sede, o que demonstra o reconhecimento da

importância desse tipo de estrutura no ambiente escolar.

No entanto, o CMEI São José ainda carece desse importante equipamento, o que gera

desigualdade entre as unidades e limita o acesso das crianças ao lazer e ao desenvolvimento

adequado.

É importante destacar que o CMEI atende crianças na faixa etária de 1 a 5 anos, fase essencial

para o desenvolvimento físico, motor, social e cognitivo. O parquinho infantil proporciona
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estímulos fundamentais por meio do brincar, contribuindo para o aprendizado, a

socialização e o bem-estar das crianças.

Além disso, o espaço de recreação favorece a prática de atividades ao ar livre, promovendo

saúde, qualidade de vida e um ambiente escolar mais acolhedor e completo.

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria e o interesse público envolvido,

solicita-se a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta importante indicação.

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação.

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini”, em 09 de abril de 2026.

Vereador do Município de Fundão (Partido SD)
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